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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

CONTROLADORIA GERAL 

 

PARECER DO CONTROLE INTERNO Nº 2021012 - CGC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2021 - CMS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2021  Modalidade: Dispensa de Licitação  

ORDENADOR DE DESPESA Ronan Manuel Liberal Lira Junior 

PRESIDENTE DA COMISSÃO Vanessa Gomes Almeida 

OBJETO 

Arrendamento de sistema informatizado de folha de 

pagamento, gerenciador de dados on line e transparência de 

dados pessoais para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Santarém 

EMPRESA  
LAYOUT SERV DE INFORMATICA PROC DE DADOS LTDA 

EPP 

VALOR GLOBAL R$ 10.800,00 (valor mensal R$ 900,00) 

VIGÊNCIA DO CONTRATO  (12 meses) 

FISCAIS DA CARTA CONTRATO Jeovânia Sousa da Cruz e Ely Cristina Lopes Sá 

 

 

I - INTRODUÇÃO: 

 

 

Trata-se de análise técnica do processo e da minuta da Carta Contrato nº 003/2021 oriunda 

da dispensa de licitação nº 3/2021 tendo como objeto Arrendamento de sistema informatizado de folha 

de pagamento, gerenciador de dados on line e transparência de dados pessoais para atender as necessidades 

da Câmara Municipal de Santarém, o mesmo se encontra devidamente arquivado em (1) uma pasta 

devidamente numerada de 1- 117 e deu entrada nesta Controladoria dia 22/2/2021 ás 10h41, através 

do Memo. Nº 032/2021–LICITAÇÃO-CMS para análise. 

 

II – DA ANÁLISE DO PROCESSO: 
 

O processo foi instruído e fundamentado no Art. 24, I e II da Lei nº 8.666/1993, com os 

seguintes documentos: 

 Memo. nº 03/2021 - DG/CMS de 7/1/2021 – Direção Geral para a Presidência informando a 

necessidade de contratação do serviço e anexos:  pesquisas de preços, copias de contratos similares, 

documentos da empresa, certidões (fls. 1 - 73); 

 Media de preços (fl. 74); 

 Memo. nº 08/2021 - LICITAÇÃO de 21/1/2021 – Licitação para o setor da Contabilidade, sobre 

existência de credito orçamentário (fl. 75); 

 Memo. nº 010/2021 – CONTAB - informando a disponibilidade financeira (33.90.39.00) em 

22/1/2021 (fls. 76 - 77); 

 Termo de reserva orçamentária (fl. 78); 

 Declaração de adequação orçamentária e financeira (fl. 79); 

 Projeto básico assinado em 22/1/2021 (fls. 80 - 82); 

 Termo de ciência e concordância dos fiscais titular e substituto de contrato: Jeovânia Sousa da 

Cruz e Ely Cristina Lopes Sá em 22/1/2021 (fls. 83 - 84); 

 Justificativa da autoridade competente para contratação pretendida em 22/1/2021 (fl. 85); 

 Autorização da autoridade competente em 22/1/2021 (fls. 86 - 87); 

 Ata da sessão de posse do biênio e da mesa diretora (fls. 88 - 91); 

 Publicação da Ata da sessão de posse do biênio e da mesa diretora no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Pará nº 2650 (fls. 92 - 93); 

 Termo de autuação (fl. 94); 

 Justificativa da comissão para a formalização do procedimento, em 22/1/2021 (fls. 95 - 96); 
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 Portaria nº 057/2021 – DAF – DRH que constitui a Comissão permanente de licitação (fls. 97- 

98); 

 Publicação da Portaria nº 057/2021 no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará (fls. 99 

- 100); 

 Portaria nº 135/2021 de designação dos fiscais Jeovânia Sousa da Cruz e Ely Cristina Lopes Sá e 

Publicação da Portaria nº 135/2021 no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará nº 2666 

(fls. 101 - 103); 

 Minuta da Carta contrato com os dados da empresa (fls. 104 - 108); 

 Memo nº. 017/2021 – LICITAÇÃO – CMS de 29/1/2021 encaminhando ao Jurídico para parecer 

(fl. 109); 

 Memo nº. 021/2021 – CJL/CMS de 19/2/2021, encaminhando o Parecer nº. 012/2021, assinado 

em 26/1/2021 pelo Coordenador Geral Jurídico - Legislativo Alexandre Marialva (fls. 110 - 117). 

 

II - DO PARECER 

 

Constatou-se que o processo e a minuta do contrato estão de acordo com os ditames da Lei 

8.666/1993 e suas alterações, podendo dar prosseguimento nos procedimentos sequenciais. 

Lembrando que o processo deverá retornar para parecer final. 

 

 

Santarém (PA), 23 de Fevereiro de 2021. 

 

 

Rosidelma Cerqueira de S. dos Santos 

Controladora  

Portaria nº 033/2019 – DAF-DRH 
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